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o Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais e, considerando a Resolução nO 20/2025, que 
concedeu férias regulamentares aos servidores Or. Antonio Oarienso Martins, 
sendo de 08/10/2025 à 17/10/2025; Considerando a Resolução nO 23/2025, que 
suspendeu as férias ao Advogado, visto a necessidade de atuação do mesmo 
quanto confecção de Pareceres Jurídicos e outros afazeres; Considerando a 
necessidade do Advogado de se ausentar do trabalho nos dias 27 e 28 do 
corrente ano, RESOLVE: 

Art. 1°. Concede 2 (dois) dias de férias remanescentes, sendo dia 27 e 28 de 
outubro de 2025, ao servidor público municipal Antonio Darienso 
Martins - Advogado -, que teve suas férias interrompidas, nos termos 
da Resolução nO 23/2025 (02 dias) e Resolução nO 20/2025. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE OUTUBRO DE 2025. 

~ 
PAULO ROBERTO BENEDITO 

10 Secretário 
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SA~~LlVEIRA DÊ LIMA 

Presidente 
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HUGO JOSÉ PINtO VEIT 

2° Secretário 

Registre-se 
Publique-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo. 


